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EXTRATO DA ATA Nº 018/2022. Sessão do dia 27 de julho de 2022. O 
presidente em exercício, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, 
verificando a presença do Procurador Assistente do Município, Dr. Leydson 
Ribeiro Braga, representante da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva 
Aguiar(SETRAN), Dra. Sciena Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane 
Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe 
Félix Sousa (CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL), reconheceu quorum 
suficiente e declarou aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª 
instância, Dr. Ikaro Saraiva, o Conselheiro Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. 
Larissa Arruda, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel e o estagiário de 
Direito, Dr. João Marcos. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a 
leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase 
deliberativa, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P189443/2022, cuja parte interessada é a Sra. Yara Nara Guilherme Mesquita de 
Andrade. O Presidente passa a palavra à relatora do processo, a Dra. Sciena 
Sérvia, que lê seu relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, 
indeferindo o pleito do contribuinte e, por conseguinte, reconhecendo válido o 
lançamento do imposto, da modalidade de profissional autônomo, referente aos 
exercícios financeiros de 2019 a 2022 (créditos de nºs 1604941, 1814380, 
1946293 e 2028727). O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. 
Leydson Ribeiro, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se a 
votação. O presidente passa a palavra ao Dr. Lucas, que acompanha o voto da 
relatora. O Dr. Marcus, o Dr. Filipe, a Dra. Adriana e a Dra. Cristiane também 
acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se a 
decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Em seguida, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo 
nº P120622/2020, cuja parte interessada é o Sr. José Aureni Farias. O presidente 
passa a palavra à relatora do processo, Dra. Cristiane Mororó, que lê seu 
relatório e vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, julgando 
parcialmente procedente o pleito do contribuinte. Em relação ao imóvel de 
controle nº 72475, reconheceu a nulidade dos lançamentos de IPTU de 2011 a 
2022, bem como das Certidões de Dívida Ativa atreladas ao imóvel, devendo ser 
feito novo lançamento de IPTU do supracitado imóvel, respeitando o prazo 
decadencial da Fazenda Pública Municipal em lançar os créditos tributários. Em 
relação ao imóvel de controle nº 72522, a relatora indeferiu o pedido de nulidade 
dos lançamentos dos IPTU's referente, bem como das Certidões de Dívida Ativa 
atreladas a este imóvel. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, 
Dr. Leydson Ribeiro, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da 
decisão de 1ª instância. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se a 
votação. O presidente passa a palavra a Dra. Sciena, que acompanha o voto da 
relatora, O Dr. Lucas, o Dr. Marcus, o Dr. Filipe e a Dra. Adriana também 
acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se a 
decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Após, iniciaria o julgamento do Processo Administrativo nº 
P138021/2021 e do Processo Administrativo nº P138026/2021, ambos de 
interesse da Votorantim Cimentos N/Ne S/A. O presidente passa a relatora do 
processo, Dra. Adriana, que solicita dilação de prazo para analisar o feito. Sem 
que houvesse qualquer objeção da Procuradoria Geral do Município, bem como 
do Conselho, o presidente acolheu o pleito e ambos os processos foram retirados 
de pauta para serem julgados na próxima sessão. A parte estava ausente, 
portanto, não houve manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do 
Processo Administrativo nº 316/2016, cuja parte interessada é o Sr. Paulo de 
Tarso Pontes Pierre para o relator Dr. Filipe Félix. Foi distribuído também o 
Processo Administrativo nº P204180/2022, cuja parte interessada é o Sr. 
Zacarias Moreira Braga, para o relator, Dr. Lucas Aguiar. Ao final o presidente 
declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 27 de julho de 2022. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 028/2022 - SESSÃO DE 27/07/2022; PROCESSO N°: 
P189443/2022; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. SCIENA SÉRVIA DE ARAÚJO 
VIANA FROTA (SUPLENTE DA SEFIN); INTERESSADO: YARA NARA 
GUILHERME MESQUITA DE ANDRADE (CPF Nº ***.544.523-**). 
EMENTA:  IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 
DE QUALQUER NATUREZA. ISSQN. ANUIDADE. PROFISSIONAL 
AUTÔNOMO.  INDEFERIDO.  MANUTENÇÃO TOTAL DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer válido o lançamento dos ISSQN, da modalidade de profissional 
autônomo, referente aos exercícios financeiros de 2019 a 2022 (créditos de nºs 
1604941, 1814380, 1946293 e 2028727), nos termos do art. 54 e 61 do Código 
Tributário do Município de Sobral. Sobral/CE, 27 de julho 2022. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 029/2022 - SESSÃO DE 27/07/2022; PROCESSO N°: 
P120622/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. CRISTIANE MORORÓ 
RIBEIRO (TITULAR DA SEFIN); INTERESSADO: JOSÉ AURENI FARIAS 
(CPF Nº ***.853.427-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. IPTU. REVISÃO. ERRO DE FATO. 
DECADÊNCIA. DEFERIDO. MANUTENÇÃO TOTAL DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer parcialmente procedente o pleito do contribuinte, deferindo a 
nulidade dos lançamentos de IPTU de 2011 a 2022, do imóvel de controle nº 
72475, bem como das Certidões de Dívida Ativa atreladas ao imóvel, devendo 
ser feito novo lançamento de IPTU do supracitado imóvel, respeitando o prazo 
decadencial da Fazenda Pública Municipal em lançar os créditos tributários e 
indeferindo o pedido de nulidade dos lançamentos dos IPTU's referente ao 
imóvel de controle nº 72522 relação, bem como das Certidões de Dívida Ativa 
atreladas a este imóvel. Sobral/CE, 27 de julho 2022. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso Administrativo 
Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos do artigo 26, do 
Regimento Interno, convoca os conselheiros e os interessados a participarem da 
sessão de Julgamento do CONTRIM, na modalidade virtual, que se realizará no 
dia 03/08/2022, às 14 horas, através da plataforma ZOOM. As partes 
interessadas receberão o link de acesso da sessão através de email ou whatsapp. 
A sessão é pública e qualquer interessado em participar pode solicitar acesso 
através do email contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 
horas. Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo 
de Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado 
pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; Representantes 
da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: Cristiane Mororó 
Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio Bruno Araújo e Silva, 
Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso Aguiar e Lucas Silva 
Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho Regional de 
Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; Representante 
dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: 
Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; Representante dos 
contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: Adriana Vieira 
do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para julgamento: P138021/2021 - 
Contribuinte interessado: Votorantim Cimentos N NE AS. Relatora: Adriana 
Vieira do Vale. P138026/2021 - Contribuinte interessado: Votorantim Cimentos 
N NE AS. Relatora: Adriana Vieira do Vale. 312/20216 - Contribuinte 
interessado: Paulo de Tarso Pontes Pierre. Relator: Filipe Félix de Sousa. 
P204180/2022 - Contribuinte interessado: Zacarias Moreira Braga. Relator: 
Lucas Silva Aguiar. Sobral/CE, 27 de julho de 2022. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº 
P209085/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP22013 - SME. 
OBJETO: Contratação de entidade social, sem fins lucrativos, qualificada 
como organização social, para celebração de contrato de gestão com o 
Município de Sobral cuja finalidade é o gerenciamento pedagógico do 
sistema de ensino do Município de Sobral e atividades de formação 
continuada do magistério, ficando o contratado responsável pela gestão, 
administração das operações e projetos a eles vinculados, conforme descrito 
no termo de referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 
XXIV, e o Art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei Nº 8.666/1993 e a 
Chamada Pública Nº CH22001 - SME. CONTRATADA: ESCOLA DE 
FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTERIO E GESTÃO 
EDUCACIONAL - ESFAPEGE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
08.155.296/0001-21. VALOR GLOBAL: R$ 11.880.075,50 (onze milhões e 
oitocentos e oitenta mil e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 33503900. 
1500100100; 06. 01. 12. 361. 0485. 2553. 33503900. 1500100100; 06. 01. 
12. 368. 0487. 2557. 33503900. 1500100100; 06. 03. 12. 368. 0487. 2550. 
33503900. 1540000000; 06. 03. 12. 368. 0487. 2550. 33503900. 
1541000000. Sobral - CE, 28 de julho de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA Nº 137/2022 - SME - CRIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE CERTIFICADOS DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO PARA 
EFEITO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL (VERTICAL), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 

Prefeitura
Retângulo


